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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER  CI.JR/027/98,   em  20  de  abril  de  1998.

Exm9    Sr`.
Vei`eadoi`  Gei`aldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmar`a  Municipai   de  Ubá
Nesta

REF. :   PROJETO  DE   IEI  N915/98

"Dispoe   sobr`e  a  inciusão  de  Estudos  Bási-
cos   de  Direitos  Humanos  nas  Escolas  Muni-
cipais    de    19    Gr`au,    como   conteúdo   cui`i`i-
cuiai`  e  dá  outras  providências".

Senhor`   Pr`esidente :

os     Vereador`es     abaixo-assinados,     membr`os     da    Comissão    de
Legislaçao,    Justiça    e    Redaçao   Final,    de   posse   do   Projeto   de   Lei   em
evidência,   emitem  o  seguinte  Parecer:

iQ)-    Pr`etende    o    Vei`eador`    Fer`nando    Fagundes    a    aprovação
do    Projeto    de    Lei    em    evidência,     que    "díspoe    sobi`e    a    inciusão    de
Estudos    Básicos    de    Direitos    Humanos    nas    Escoias    Municipais    de    iQ
Gr`au,   como   conteúdo  cur`r`icuiar`  e   dá  outr`as  providências";

2Q)-     Visando     or`ientar`     a     nossa    posição,     soiicitamos     o
envio    de    c6pia    da    matér`ia   ,par`a    a    Secretar`ia   Municipai    de    Educaçao
e   Cultura,    solicitando   a   analise   da   mesma,   principalmente   no   tocante
a  sua  viabilidade  e  operacionalidade.

É   o   que   nos   cabe   opinar`,   S.M.J;
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃO,    JUSTIÇA   E    REDAÇÃO   FINAL:
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